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Consulta Prévia como direito fundamental 
Por que consultar?  

• “O Estado tem o dever de consultar, pois se reconhece as características distintivas dos Povos 
Indígenas e Tribais e a necessidade de corrigir suas condições, historicamente, desfavorecidas” 
(Anaya, 2009)  

• assegurar  o direito de participação efetiva desses sujeitos em processos de planejamento e gestão 
pública de assuntos relacionados aos seus direitos 

 

Qual é o objetivo da consulta? 

É um processo de diálogo de boa-fé, pelo qual as partes,  governos e povos, cooperam com o objetivo 
de se obter um acordo ou consentimento. 
 
A consulta é 
• Responsabilidade do Estado, mas um compromisso de todos; 
• Fundamental para uma democracia includente e para uma boa governança; 
• Fundamental para redução de conflitos, pois, como um  processo, propicia o diálogo; 
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Convenção 169 – Linha do tempo 

1957 1989 1991 2002 2004 2012 
2013 

(outubro) 

2014 

(janeiro) 

Convenção 
nº 107 

OIT 

Convenção nº 
169 
OIT 

Projeto de Decreto 
Legislativo nº 

367/1991 

Decreto 
Legislativo nº 

143/2002 
(Aprova o texto da 

convenção) 

Decreto Presidencial 
nº 5.051/2004 

(Promulga a Convenção)  

Portaria Interministerial nº 
35 – Institui Grupo de 

Trabalho  
para estudar, avaliar e 

apresentar proposta de 
regulamentação á Convenção 

Encontro 
Nacional 

devolutiva 
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Texto base  
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•Criado, entre outras 
atribuições, para 
minutar o texto base 

•Composto pela SG, 
CC, MME, AGU e MJ 

Subgrupo de estudos  
(GTI) 

• Aprimorado pela SG 
e discutido com CC e 
MJ 

Proposta Inicial 
(fev/2013) •Minuta 

encaminhada aos 
membros do GTI 

•Considerações: 
abril/2013 

Proposta 
Aprimorada 

•Para apresentação aos 
ministros em Maio/2013 

•Apresentação à Sociedade 
Civil e Sujeitos de Direitos: 
Até agosto/2013 

Minuta 
Consolidada • Encontro 

Nacional de 
Pactuação: 
Setembro/2013 

 

Homologação 

Data Ação 

Janeiro/2012 Constituição do GTI (31/01/2012) 

Janeiro a março/2012 Formação do GTI e Seminário Internacional 

Março a junho/2012 Planejamento e pactuação do processo 

Até setembro/2013 Reuniões Informativas e Consultivas 

Até outubro/2013 Encontro Nacional de Concertação 

Outubro/2013 Finalização do Decreto 
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I – Sujeitos e Conceitos 
comunidades e territórios 
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Terras 
Indígenas 

 territórios 
quilombolas 

Áreas determinadas 
por portaria da FUNAI  

(Art. 2º do Decreto nº 
1.775/1996) 

Reservas indígenas 
e áreas dominiais  

(Lei 6.001/1973) 

Área que tenha sido 
objeto de portaria de 

interdição expedida pela 
FUNAI  

(Art. 7º, Decreto nº 
1.775/1996 e nº 

7.778/2012) 

Territórios quilombolas  

Áreas ocupadas a partir 
do RTID ou equivalente 

Índios 
Isolados 

Procedimento 
especifico da 

funai 
Povos e 

comunidades 

 
Sujeitos de Direito: 

Povos indígenas e Comunidades 
Quilombolas quando sejam 

previstas medidas suscetíveis de 
afetá-los diretamente (...) 
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II – Princípios e Objeto da Consulta 

Princípios 

Respeito ao 
patrimônio 
cultural e à 
diversidade  

Respeito às 
instituições 
e Processos 

Transparência e 
Informação 

Razoabilidade nos 
prazos, levando 

em conta as 
especificidades 

dos consultados e 
da Administração 

Busca por 
pontos de 

convergência 
e consensos 

Consideração dos 
Resultados pelo 

governo 

6 

Direito 
de Veto 

Tipos de 
Consulta 

Medidas que 
afetem o(s) 

povo(s)  

Medias que 
afetem 

diretamente o 
território  
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III – Responsável pela Consulta: 
O órgão interessado em executar a medida 

Responsável pela medida = compromisso com a 
consulta 

Criação da Comissão de Consulta 
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IV – Procedimentos: 
Planejamento, Informação, Diálogo, Resultados 
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1 
Planejamento 

•Apresentação do plano de Consulta a representantes dos povos e comunidades afetados e possivelmente 
afetados 

•Objetivos: Discutir e pactuar a metodologia 

•Definição de locais, prazos e participantes 

2  

 Informação 

•Apresentação pela Administração Pública Federal aos povos e comunidades do conteúdo da medida que 
possivelmente poderá afetá-los. 

3 

Diálogo 

•Reunião para facilitar o diálogo entre os representantes dos povos e comunidades e a Comissão de Consulta 

•Objetivo: Alcançar acordos ou pontos de convergências 

4 

Resultados 

•Finalizadas as etapas anteriores, a comissão de consulta consolidará o processo, sistematizando os debates havidos e 
entregará um relatório final, com o qual se dará por finalizado o processo de consulta 
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V – Governança 
Comitê Gestor de Consultas Prévias Composição e Competências 

Competências 

I – facilitar o diálogo com os grupos interessados, a sociedade civil e os diversos 
setores do governo; 

II – orientar a elaboração dos Planos de Consulta; 

III – monitorar a implementação dos resultados das consultas prévias; 

IV – mediar possíveis conflitos surgidos durante o processo de consulta prévia, 
priorizando formas tradicionais de resolução de conflitos eventualmente existentes na 
comunidade ou povo consultado, buscando a construção de consensos; 

V – desenvolver instrumentos de avaliação das consultas prévias e consolidar os seus 
resultados; e 

VI –editar atos normativos complementares  

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e III  serão exercidas mediante 
solicitação de membro da comissão de consulta prévia ou de representante da 
comunidade consultada. 

Comitê 
Gestor de 
Consultas 

Prévias 
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VI – Algumas Questões 
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I –  recusa dos povos e comunidades em participar da consulta? 

II  - haveria um prazo de duração máxima? 

III – e outros povos e comunidades tradicionais? 

IV – qual a destinação final dos resultados da consulta? 

V – como o empresariado participa e confirma as normas de consulta? 


